
PORTARIA Nº 025/2018 

 

Determina Instauração de 

Sindicância para apurar fatos e dá 

outras providências. 

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN, Prefeito Municipal do Município de Pirapó, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

art. 162 da Lei Municipal Nº 793, de 23 de dezembro de 2002. DETERMINA a instauração 

de Sindicância para apurar o fato referente a situação do Transporte Escolar Veículo modelo 

Cityclass 70c17, marca IVECO, ano 2012, Placa ITJ 9883, com vistoria veicular realizado 

em 25/07/2017, com validade até 25/01/2018, que de acordo com a inspeção estava em 

plenas condições de funcionamento, tendo sido feito investimento para que o mesmo 

mantivesse seu bom funcionamento e mesmo assim veio a apresentar problemas mecânicos 

no motor, ocasionando transtornos administrativos e prejuízos ao serviço prestado no 

transporte escolar, conforme Of.SMEC.N° 094-2017, sob protocolo n° 598, de 06 de 

dezembro de 2017, sendo necessário a apuração quanto a possíveis falhas que vieram a 

ocasionar tal fato, bem como as responsabilidades Cível e Administrativas. 

Outrossim,  DESIGNA os Servidores NEIDE DE FÁTIMA OLIVEIRA – 

Telefonista, MARIA LIRIA B. DA ROSA – Telefonista e CINTIA SIMON DE 

CAMARGO - Operário, do quadro de Servidores do Município, componentes da Comissão 

permanente de Sindicância, sob a presidência da Servidora NEIDE DE FÁTIMA 

OLIVEIRA – Telefonista, para proceder a referida Sindicância, devendo encaminhar 

relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPÓ, AOS VINTE E DOIS (22) DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO (01) DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO (2018). 

 

 

 

Registre-se e Publique-se, 

 

 

 

CLAUDETE ORTIZ DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração  

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 

 
 

 


